
 

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492º da Fundação do Povoado e 

76º de Emancipação Político-Administrativa 
   DIVISÃO LEGISLATIVA 

 

PAUTA PARA A 19ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DO DIA 10 DE JUNHO DE 2025. 
 

ORDEM DO DIA 
 

 

1º PROC. Nº 363/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 63/2025     

AUTORIA:    GUILHERME AMARAL BELO NOGUEIRA 

    ASSUNTO:  DISPÕE QUE O LAUDO MÉDICO QUE ATESTE DIABETES 

MELLITUS TIPO 1 (DM1) TENHA PRAZO DE VALIDADE 

INDETERMINADO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CUBATÃO. 

    DATA:         07 DE ABRIL DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  

 
 

2º PROC. Nº 397/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 68/2025     

AUTORIA:    RONALDO ARAÚJO QUEIROZ 

    ASSUNTO:  INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO A SEMANA DO 

MUTIRÃO DO EMPREGO, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, 

A PARTIR DO DIA 1 DE MAIO. 

    DATA:         22 DE ABRIL DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO. 
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PROJETO DE LEI Nº____/2025

INSTITUI  NO  MUNICÍPIO  DE  CUBATÃO A 
SEMANA  DO  MUTIRÃO  DO EMPREGO,  A  SER 
REALIZADA, ANUALMENTE, A PARTIR DO DIA 
1 DE MAIO.

Art. 1º. Fica instituído, no município de Cubatão, a Semana do Mutirão do Emprego com o 
objetivo de promover orientações sobre emprego e mercado de trabalho aos cidadãos. 

Parágrafo único: A Semana do Mutirão do Emprego será realizada anualmente a partir do 
dia 1 de maio, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, passando 
a integrar o calendário de eventos do município e da Câmara Municipal. 

Art.  2º.  Para  o  desenvolvimento  da  Semana  do  Mutirão  do  Emprego,  à  convite  da 
coordenação,  entidades sociais,  empresas,  escolas  voltadas  à  treinamentos,  cursos  de 
capacitação, palestras poderão participar do evento.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cubatão em 22 de abril de 2025



JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo criar a “Semana do Mutirão do 
Emprego”  a  fim  de  promover  palestras,  cursos  e  orientações  sobre  emprego,  noções  de 
empreendedorismo, testes vocacionais, elaboração de currículo bem como informações sobre 
como solicitar carteira de trabalho.

O  art.  6º,  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  define  o 
trabalho como direito social, ou seja, o Poder Público deve criar políticas públicas que visam 
garantir o seu acesso de forma justa e igualitária a todos os cidadãos.

Com esteio na Carta Constitucional, a norma em discussão busca criar em 
Cubatão  uma  política  pública  de  apoio  e  orientação  aos  munícipes  que  se  encontram  à 
margem do mercado de trabalho.

Devo lembrar que políticas públicas são criadas para garantir a efetivação 
de direitos sociais e que, diferentemente de políticas de governo, devem ser implantadas e 
efetivadas independente de quem esteja à frente do Executivo ou ocupando uma cadeira no 
Legislativo Municipal.

Devemos legislar para garantir que todas os munícipes tenham acesso as 
orientações adequadas sobre o mercado de trabalho, cabendo ao Poder Público Municipal a 
efetivação de direitos sociais. 

Em virtude disso,  a “Semana do Mutirão do Emprego” busca criar  uma 
política pública municipal de grande impacto para o emprego dos  cidadãos cubatenses, em 
consonância com o que estabelece a Constituição Federal.

Solicito,  portanto,  apoio  dos  parlamentares  representantes  desta  Casa  de 
Leis, para apreciação e aprovação do presente projeto de lei.

Câmara Municipal de Cubatão em 22 de abril de 2025
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO, TRABALHO E 

RENDA  

PROC. N°: 	397/2025 
ESPÉCIE: 	PROJETO DE LEI N° 68/2025 
AUTORIA: RONALDO ARAÚJO QUEIROZ 
ASSUNTO: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO A SEMANA 

DO MUTIRÃO DO EMPREGO, A SER REALIZADA, 
ANUALMENTE, A PARTIR DO DIA 1 DE MAIO. 

DATA: 	22 DE ABRIL DE 2025. 

PARECER 

Chega a estas Comissões o presente Projeto de Lei, de autoria do Sr. 
Vereador Ronaldo Araújo Queiroz, que "INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO A SEMANA DO MUTIRÃO DO EMPREGO, A SER 
REALIZADA, ANUALMENTE, A PARTIR DO DIA 1 DE MAIO". 

A Procuradoria Legislativa da Casa exarou Parecer A presente 
propositura, do qual acatamos e destacamos os seguintes trechos: 

"Em suas justificativas, o Senhor Vereador afirma que o presente 
projeto de lei tem por objetivo `[...] promover palestras, cursos e orientações sobre 
emprego, noções de empreendedorismo, testes vocacionais, elaboração de 
currículo bem como informações sobre como solicitar carteira de trabalho'. 

E o breve relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Os projetos de lei que preveem a inserção de datas comemorativas no 
calendário municipal podem derivar de iniciativa parlamentar, pois não criam 
cargos públicos, não criam órgãos públicos, não dispõem sobre servidores 
públicos, não dispõem sobre regime jurídico de servidores públicos e não dispõem 
sobre organização administrativa, inexistindo, portanto, violação do § 2° do  art.  24 
da Constituição Estadual. 

Porém, alguns dispositivos da propositura necessitam de ajustes, por 
meio de emenda, para evitar afronta ao principio da reserva de administração. 

Nessa linha de raciocínio, opina-se pela supressão, por meio de 
emenda supressiva, do seguinte trecho constante no parágrafo único do  art.  1°: "sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio". Isso porque, ao 
especificar qual Secretaria Municipal ficará responsável pela coordenação de 
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eventos, o projeto de lei invadiu esfera de competência reservada ao Chefe do 
Poder Executivo no que se refere à organização administrativa e à definição de 
atribuições de órgãos públicos, em afronta aos incisos II e XIV do  art.  47 da 
Constituição Estadual." 

Desta forma, estas Comissões apresentam as seguintes emendas: 
a) emenda modificativa para adequação do parágrafo único do  

art.  1°, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A Semana do Mutirão do Emprego  sera  realizada 
anualmente a partir do dia 1° de maio, passando a integrar o 
calendário de eventos do município e da Câmara Municipal." 

b) emenda modificativa para adequação do  art.  2°,  que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  2° Para desenvolvimento da Semana do Mutirão do Emprego, 
poderão ser convidadas para participar do evento entidades sociais, 
empresas, escolas voltadas a treinamentos, cursos de capacitação, 
palestras, entre outros convidados"." 

Assim, em face do exposto, com as Emendas apresentadas, nos 
aspectos que cabem a estas Comissões a análise, o técnico, jurídico e legal, não se 
vislumbra óbice à normal tramitação da matéria. 

Quanto ao mérito, cabe ao Douto Plenário decidir a conveniência e 
oportunidade de sua aprovação. 

S.M.J., é este o nosso Parecer. 
Câmara Municipal de Cubatdo, 13 de maio de 2025. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

erson Ives de Soiia  
residente-Relator  

José A onso 	 Edsot Menezes Mota 
Vice-Presidente 	 Membro 
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Daniel Barbosa de Assis Silva Roniele Martins da Silva 
Vice-Presidente Membro 
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